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J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito suplementar no valor de Cr$ 6.101.292,00, visa 
atender despesas decorrentes da aplicação das Leis Complementares ns. 74 e 75, 
de 14-12-72, cujos benefícios foram estendidos ao Instituto de Assistência Médica 
ao Servidor Público Estadual, pelos Decretos ns. 1.177 e 1.178, de 23-2-73 e 1.246 
e 1.247, de 12-3-73 respectivamente. 

DESPESA DA U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A . 
P O R S U B E L E M E N T O 

órgão: ADMINISTRAÇÃO G E R A L DO E S T A D O Código: 21 

Unidade O r ç a m e n t a r ^ : E N C A R G O S G E R A I S DO E S T A D O Código: 62 

CATEGORIA ! 
i ESPECIFICAÇÕES 

ECONÔMICA 1 
1 

Elemento 
Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

3.0.0.0 

3.2.0.0 

3.2.6.0 

DESPESAS C O R 
R E N T E S . . . . 

Transferências Cor-

Reserva de Con
tingência . . 6.101.292 

6.101.292 

6.101.292 

DEMONSTRAÇÃO D A DESPESA P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO 
S E G U N D O AS C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentar ia : E N C A R G O S G E R A I S DO E S T A D O Código: 02 

Categoria de Programação: E N C A R G O S G E R A I S DO E S T A D O 

Código: 09.62.02.00 

1 
C A T E G O R I A \ 

1 ESPECIFICAÇÕES 
ECONÔMICA 

Elemento 
Subcategoria j Categoria 

Econômica i Econômica 

3.0.0.0 

3.2.0.0 

3.2.6.0 

D E S P E S A S C O R 
R E N T E S . . 

Transferências Cor-

Reserva de Con
tingência . . 6.101.292 

6.101.292 

6.101.292 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes de redução da seguinte dotação: 

Artigo 3.o — Fica alterada a Programação Orçamentár ia da Des
pesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata o artigo 4.0, do Decre
to n.o 819, de 27 de dezembro de 1972, na seguinte conformidade: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A DO ESTADO 

ÓRGÃOS 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
T O T A L 3.a Quota 4,a Quota 

14 — S E C R E T A R I A DO T R A B A 
L H O E ADMINISTRAÇÃO 
Administração Indireta, 
Subvenção ao Instituto de 

Assistência Médica ao Ser
vidor Público Estadual . . 

3.0.0.0 — Despesas Corren
tes 

Suplementa 
21 — ADMINISTRAÇÃO G E R A L 

DO E S T A D O 
Administração Direta 

21.02 — Encargos Gerais do Es
tado 
3.0.0.0 — Despesas Cor

rentes 
Reduz 

6.1.01.292 

6.101.292 

1.525.323 

1.525.323 

4.575.969 

4.575 969 

blicação. 
Artigo 4o — Este, decreto ent rará em vigor na data de sua pu-

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos • Antonio Rocca — Secretario da Fazenda 

Publicado na Casa Civi l , aos 28 de setembro de 1973 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 2.515, DÉ 28 D E S E T E M B R O D E 1973 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6,o 

da Lei n.o 55, de 27 de novembro de 1972 
L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo l.o — De conformidade com o disposto no artigo 6.0 da Lei 

n.o 55, de 27 de novembro de 1972, fica aberto na Secretaria da Fazenda, à 
mesma Secretaria, um crédito de Cr$ 385.720,00 (trezentos e oitenta e cinco 
mil, setecentos e vinte cruzeiros), suplementar às dotações do seu orçamento 
vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que trata o cré
dito ora aberto observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A UNTO A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A POR S U B E L E M E N T O 

Órgão: S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 

Unidade Orçamentár ia : COORDENAÇÃO D A ADMINISTRAÇÃO F I N A N C E I R A 

Código: 20 

Código: 03 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C Ç Õ E S Subelemento Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

63.720 

110.000 

212.000 
63.720 

110.000 

385.720 
385.720 

DEMONSTRAÇÃO D A DESPESA POR C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O AS C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentár ia : COORDENAÇÃO D A ADMINISTRAÇÃO F I N A N C E I R A Código: 03 

Categoria de Programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S C E N T R A I S E C O M U N S Código: 10.63.00.00 

C A T E G O R I A 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

ECONÔMICA 
) 

Subelemento Elemento 
Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 25.000 

124.000 
25.000 

149.000 
149.000 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O AS C A T E G O R I A S ECONÓMICAS 

Unidade Orçamentár ia : COORDENAÇÃO D A ADMINISTRAÇÃO F I N A N C E I R A 

Categoria de Programação: C O N T R O L E D A DESPESA D E PESSOAL I 

Código: 03 

Código: 10.62.07.00 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

Subcategoria '| Categoria 

Econômica j Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
8.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 110.000 

88.000 
110.000 

198.000 
198.000 

DEMONSTRAÇÃO D A DESPESA POR C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentár ia : COORDENAÇÃO D A ADMINISTRAÇÃO F I N A N C E I R A Código: 03 

Categoria de Programação: C O N T R O L E S CONTÁBEIS Código: 16.62.51.91 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

Subcategoria '| Categoria 

Econômica j Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 38.720 

38.720 
38.720 

38.720 

• J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito, no valor de Cr$ 385.720,00 (Trezentos e oitenta e 
cinco mil, setecentos e vinte cruzeiros), tem por escopo suprir as dotações orça
mentárias consignadas nos programas da Coordenação da Administração Financei
ra, a fim de permitir a aquisição de materiais de consumo, a contratação de 
serviços de terceiros e a pagamentos de diár ias . 

Artigo 2« — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito que a Secretaria da Fazenda está 
autorizada a realizar nos termos da legislação vigente 

Artigo 3" — Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabelecida pelo Anexo I, de que trata o artigo 4» do Decreto n» 819, 
de 27 de dezembro de 1972, na seguinte conformidade! 


